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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 

4ª CIPM APREENDE ARMAS DE FOGO 

 

No último dia 19, dois menores foram apreendidos, com três revolveres e uma pistola, por 

policias militares do Grupo de Apoio Tático Itinerante (GATI) e motopatrulheiros da 4ª CIPM, no Bairro 

Nova Esperança, no Município de Petrolândia. 

A apreensão aconteceu após denúncia. Quando os policiais chegaram na residência de um dos 

menores foi encontrado um revólver Cal. 38 e uma pistola Cal. 380 com dez munições. O menor informou 

como conseguiu a arma, e o efetivo localizou outro menor com mais dois revólveres Cal. 38 com cinco 

munições. Os envolvidos e o material apreendido foram conduzidos à delegacia local e em seguida para a 

de Plantão em Floresta. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

 

1ª P A R T E 
 

 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 22 (QUARTA-FEIRA)  

 

   COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Nascimento    18º BPM 
    

Fone: 99648-4254 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Silva Filho      DAL 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 
II – Instrução 

 
1.0.0.    DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 
1.1.0.   Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos - CAS/2015 

 
1.1.1.    Convocação Complementar 

 

Complementando a Portaria do Comando Geral nº 245, de 27 MAI 15, publicado no 

Aditamento ao BG nº 098, de 28 MAI 15, convoco para possível matrícula no CAS-PM/2015 – 

Processo de Certificação pelo princípio de antiguidade, os Sargentos PM abaixo relacionados, em 

virtude de terem sido promovidos em ressarcimento de preterição, à contar de 06 de março de 2015, 

conforme publicação nos DOE PE nº 125, de 07 JUL 2015 e nº 122, de 02 JUL 15 e 126, de 08 JUL 15. 

 

Mat. Nome OME 

105512-7 ANDERSON SANTOS DE SOUZA 4ª CIPM 

103685-8 CÍNTIA SANTOS DA ROCHA CARVALHO DASIS 

105073-7 CLEITON DE SOUZA PINTO 13º BPM 

104896-1 HILDERCLEISON NASCIMENTO DE MELO 1º BPM 

103345-0 MAQUIAVEL DIAS DA COSTA DGP 

104618-7 NATHALIA DE ARRUDA PEREIRA DIM 

 

As OME deverão informar por meio de ofício à SRSEL/DEIP, se os candidatos sob o seu 

comando, atendem as “Condições Essenciais” contantes no item 3.1.0 da Portaria de convocação. (Nota 

nº 071/2015/SRSEL). 
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1.2.0.    Curso de Formação de Sargentos Processo Seletivo  (CFS PM/10) 

 

1.2.1.    Desligamento de Impetrantes do CFS 

 

 

Os Policiais Militares, abaixo relacionados, convocados para o CFS (Curso de Formação de 

Sargentos) da PMPE, através do BG nº 127,de 09 JUL 15, foram desligados do mencionado Curso, 

atendendo determinação contida no Ofício nº 627/2015-GICAP/GGAIIC/SDS, de 09 JUL 15 e Ofício nº 

2430/2015-PC/PGE, de 03 JUN 15, considerando que a ordem de classificação é única e que a média 

global deve ser igual ou superior a 5,00 (cinco), conforme item 3.1.6, do Edital, devendo ser observada 

a nota global do último candidato convocado administrativamente. Os mesmos deverão retornar as suas 

unidades de origem, na graduação que se encontravam antes do curso: 

 

ORD MAT NOME OME PROCESSO 

1 990274-0 CLODOALDO DOS SANTOS PEREIRA 21º BPM 

0000412-

34.2015.8.17.05

90 

2 980827-2 JÂNIO FÉLIX BARBOSA BPRV 

3 29659-7 SILDIO ROBÉRIO GONÇALVES DA SILVA 21º BPM 

4 29392-0 VERONILDO TRANQUILINO CABRAL 18º BPM 

5 950364-1 RUDMAR JOSÉ GUTEMBERG DE 

SANTANA 

17º BPM 

    (Nota nº 072/2015/SRSEL). 

 

1.3.0.    Seleção Interna ao CFS PM/2015 - Por  Antiguidade 

 

1.3.1.    Requerimentos Despachados 

 

Os Policiais Militares abaixo relacionados, requerem inclusão na lista dos convocados para o 

Curso de Formação de Sargentos PM/2015 (Por Antiguidade) publicado nos Aditamentos ao BG nº 062 

de 06 ABR 15(1ª entrada) e nº 072, de 20 ABR 15(2ª entrada) e o BG nº 086, de 12 MAI 15(3ª entrada). 

Despacho deste Comando Geral: - Indeferido. Com base nos artigos 5° e 6° da Lei Complementar n° 

134/2008, c/c o Art. 15 da Lei n° 6.783, de 16 outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares), 

uma vez que os mesmos não possuem antiguidade suficiente para o preenchimento do número de 

vagas oferecidas no último curso, tendo em vista que o último policial convocado: JOSÉ EDSON 

DE MIRANDA, possui matrícula 26978-6, promovido a Cabo a/c de 09 JUN 2010. O critério de 

Antiguidade utilizado para a convocação ao Curso de Formação de Sargentos, refere-se ao tempo 

de serviço na graduação (a contar da data de promoção a Cabo) e não ao tempo de serviço 

prestado na Corporação. 

 

Matrícula OME Nome OBSERVAÇÃO 

26394-0 1ª CIPM ANTÔNIO BARBOSA DE MELO Promovido a Cabo a/c de 27DEZ11. 

27279-5 4ª CIPM JOSUÉ MENDES DE LIMA Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

26712-0 4ª CIPM MAGALY DE MELO SILVA SANTOS Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

27276-0 6ª CIPM ZAILDO ANTÔNIO DE LIMA Promovido a Cabo a/c de 20AGO10. 
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920184-0 6ª CIPM ADENILSON FRANCISCO DE LIMA Promovido a Cabo a/c de 13AGO14. 

29279-6 1º BPM NIVALDO JOSÉ DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 20AGO11. 

24553-4 1º BPM SEVERINO RAMOS DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 20AGO10. 

29390-3 1º BPM SANDOVAL FIGUEIREDO DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 28SET11. 

27713-4 1º BPM ANTÔNIO CARVALHO LEANDRO Promovido a Cabo a/c de 15JUN11. 

29369-5 1º BPM JORGE OLIVEIRA DE ALMEIDA Promovido a Cabo a/c de 28SET11. 

27726-6 1º BPM ELIABE ALVES DOS SANTOS Promovido a Cabo a/c de 15JUN11. 

31260-6 1º BPM JOSÉ RONALDO DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 21DEZ12. 

24401-5 1º BPM LENILSON ALVES DA COSTA Promovido a Cabo a/c de 06JUN11. 

26565-9 2º BPM 
ERALDO FERNANDO ARAÚJO 

BEZERRA 
Promovido a Cabo a/c de 20AGO10. 

26675-2 2º BPM JOÃO GERONIMO DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 10AGO10. 

28988-4 6º BPM SERGIO MURILO SILVA Promovido a Cabo a/c de 10AGO11. 

31277-0 10º BPM RONALDO BARROS BRITO Promovido a Cabo a/c de 21DEZ12. 

26559-4 10º BPM CECÍLIO DE SOUZA SILVA Promovido a Cabo a/c de 20AGO10. 

26659-0 11º BPM LUIZ ANDRADE CABRAL Promovido a Cabo a/c de 20AGO10 

26753-8 11º BPM 
CLAUDETE GOMES F. DA SILVA L. 

OLIVEIRA 
Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

30591-0 12º BPM 
ANTÔNIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA 
Promovido a Cabo a/c de 19ABR12. 

30602-9 12º BPM EUCLIDES CARNEIRO DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 19ABR12. 

27348-1 12º BPM AFONSO JOSÉ DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

27635-9 12º BPM IRAQUITAN MARTINS DE SOUZA Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

26660-4 13º BPM MAURÍCIO MUNIZ VIEIRA Promovido a Cabo a/c de 20AGO10 

25193-3 13º BPM ALEXANDRE LUIZ FERNANDES 

BARBOSA 

Promovido a Cabo a/c de 03OUT11. 

22027-2 15º BPM PAULO EMIR DOS SANTOS Promovido a Cabo a/c de 28SET11. 

27614-6 16º BPM PAULO ROBERTO DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

27587-5 16º BPM JAILSON ANTÔNIO DO CARMO Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

27776-2 16º BPM RAUL LUCENA DA SILVA FILHO Promovido a Cabo a/c de 15JUN11. 

32168-0 16º BPM MARCELO BARBOSA DE LIMA Promovido a Cabo a/c de 26SET13. 

910176-4 16º BPM LUSIMAR CÂNDIDO BARBOSA Promovido a Cabo a/c de 26SET13. 

910270-1 16º BPM SANDRO AMORIM DE SOUZA Promovido a Cabo a/c de 27NOV13. 

910285-0 16º BPM EPITÁCIO ADELIANO BARRETO Promovido a Cabo a/c de 27NOV13. 
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29242-7 16º BPM JOSÉ NILSON DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 10AGO11. 

29268-0 16º BPM RUBEM INÁCIO DANTAS Promovido a Cabo a/c de 10AGO11. 

28683-4 16º BPM MÁRCIO JOSÉ CABRAL Promovido a Cabo a/c de 10AGO11. 

26663-9 16º BPM NAZIONIL JOÃO NEVES DE LIMA Promovido a Cabo a/c de 20AGO10. 

920175-0 16º BPM RINALDO MONTEIRO MUNIZ Promovido a Cabo a/c de 13AGO14. 

30884-6 16º BPM FÁBIO DOS SANTOS RIBEIRO Promovido a Cabo a/c de 19ABR12. 

32179-6 16º BPM SÉRGIO JOSÉ DE SOUZA Promovido a Cabo a/c de 26SET13. 

28930-2 16º BPM RICARDO LUIZ GOMES PEREIRA Promovido a Cabo a/c de 10AGO11. 

930752-4 16º BPM ALBERTO LUIZ DA SILVA SANTOS Promovido a Cabo a/c de 13NOV14. 

32170-2 16º BPM MARCOS SILVA DE SOUZA Promovido a Cabo a/c de 26SET13. 

26768-6 16º BPM SUELY LIMA DE ARAÚJO Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

26697-3 16º BPM MARIA CRISTIANE FERREIRA 

GUEDES 

Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

32179-6 16º BPM SERGIO JOSÉ DE SOUZA Promovido a Cabo a/c de 26SET13. 

27041-5 17º BPM MARCOS ARAÚJO CABRAL Promovido a Cabo a/c de 20AGO10. 

24850-9 17º BPM JOSÉ MARCELINO DA SILVA NETO Promovido a Cabo a/c de 14SET11. 

26563-2 17º BPM CLAUDIO JORGE CAVALCANTI Promovido a Cabo a/c de 20AGO10. 

910755-0 18º BPM JEOVÁ SOARES DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 21FEV14. 

29222-2 18º BPM ELIEL ANTÔNIO NUNES Promovido a Cabo a/c de 10AGO11. 

23361-7 18º BPM JOSÉ AGRÍCIO DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 27NOV13. 

25104-6 18º BPM ANTÔNIO GERALDO DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 21DEZ12. 

27326-0 19º BPM ALEXANDRE JOSÉ DE CASTRO Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

25613-7 20º BPM ANTÔNIO IRINEU DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 20AGO10. 

27557-3 22º BPM MARCOS JOSÉ DA CUNHA Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

30289-9 22º BPM PAULO SERGIO DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 07DEZ11. 

26112-2 23º BPM LUIZ CARLOS SÁ SOUZA Promovido a Cabo a/c de 28SET11. 

920343-5 23º BPM ROBERTO RODRIGUES PEREIRA Promovido a Cabo a/c de 13AGO14. 

27139-0 24º BPM AYLSON JOSÉ MENDES FERREIRA Promovido a Cabo a/c de 20AGO10. 

920409-1 1º 

BPTRAN 

SEVERINO DIAS CORREIA Promovido a Cabo a/c de 17SET14. 

30562-6 1ª CIOE MARCELO PEREIRA DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 19ABR12. 

30541-3 1ª CIOE JOÃO BARBOSA DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 19ABR12. 

30215-5 1ª CIOE JOSÉ JAILSON GOMES DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 07DEZ11. 
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30223-6 1ª CIOE JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA Promovido a Cabo a/c de 07DEZ11. 

26726-0 ACG ÂNGELA CRISTINA CÂMARA SELVA Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

910170-5 BPRV SANDOVAL FERREIRA DE LIMA Promovido a Cabo a/c de 26SET13. 

30499-9 BPRV JAILSON DE SOUZA OLIVEIRA Promovido a Cabo a/c de 07DEZ11. 

27024-5 BPRV JONAS PEREIRA DE LIMA Promovido a Cabo a/c de 20AGO10. 

26997-2 BPRV CARLOS ALBERTO BARBOSA DA 

SILVA 

Promovido a Cabo a/c de 18AGO10. 

30244-9 BPRV JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DE LIMA Promovido a Cabo a/c de 07DEZ11. 

27077-6 BPCHOQUE FABIO BATISTA DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 20AGO10. 

28056-9 BPRP CINEIDE BEZERRA MARTINS Promovido a Cabo a/c de 30JUN11. 

950282-3 BPRP JOSÉ FERNANDO DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 21ABR15. 

950236-0 BPRP JOSÉ EVANDRO LAUREANO 

BARBOSA 

Promovido a Cabo a/c de 21ABR15. 

950146-0 BPRP MARCONDE VIEIRA DOS SANTOS Promovido a Cabo a/c de 21ABR15. 

950427-3 BPRP FABIO ELIAS DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 21ABR15. 

27390-2 BPRP EDMILSON AMARO DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

26749-0 CMH WILLAMA FERNANDES DE 

ANDRADE 

Promovida a Cabo a/c de 10NOV10. 

26545-4 CSM/MB MIRANDI JOSÉ DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 20AGO10. 

26711-2 CSM/MB SELMA MARIA DOS SANTOS Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

24008-7 CAMIL JOSÉ EDSON PEREIRA DE ARAÚJO Promovido a Cabo a/c de 08OUT10. 

25870-9 CEMET EDNALDO PEREIRA DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

27330-9 CEMET REGINALDO SEVERINO RIBEIRO 

JUNIOR 

Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

28605-2 CEMET GUSTAVO SANTOS FERREIRA Promovido a Cabo a/c de 20AGO11. 

30983-4 CEMET ANTÔNIO EMÍDIO FRANCKLIN Promovido a Cabo a/c de 10JUL12. 

930641-2 CEMET MARCELO PEREIRA DE OLIVEIRA Promovido a Cabo a/c de 13NOV14. 

28855-1 CEMET JOSE EDUARDO ALVES DO MONTE Promovido a Cabo a/c de 10AGO11. 

31058-1 CEMET VALTER CORREIA LACERDA Promovido a Cabo a/c de 10JUL12. 

29474-8 CEMET JESSÉ GOMES DE MELO Promovido a Cabo a/c de 28SET11. 

27510-7 CEMET WELLINGTON JOSÉ DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 22NOV10. 

31616-4 CEMET RONALDO JOSÉ DA PAZ Promovido a Cabo a/c de 19ABR13. 

27235-3 CEMET JOSE FERNANDO AZEVEDO DE 

LIMA 

Promovido a Cabo a/c de 20AGO10. 
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27887-4 C.ODONTO ANTÔNIO ADOLFO DOS SANTOS 

SILVA 

Promovido a Cabo a/c de 15JUN11. 

29427-6 C.ODONTO MARIA DAS GRAÇAS BALBINO DA 

SILVA 

Promovido a Cabo a/c de 28SET11. 

30934-6 C.ODONTO EDSON FRANCISCO DOS SANTOS Promovido a Cabo a/c de 10JUL12. 

30283-0 C.ODONTO PAULO HENRIQUE L. DIAS DE 

MORAIS 

Promovido a Cabo a/c de 07DEZ11. 

30175-2 C.ODONTO ELVERT CLAUDINO DOS SANTOS Promovido a Cabo a/c de 07DEZ11. 

27591-3 C.ODONTO SERGIO VITOR DOS SANTOS Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

26686-8 C.ODONTO MONICA DANTAS DE LIMA Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

31345-9 C.ODONTO EDVALDO TORRES DE MENEZES Promovido a Cabo a/c de 21DEZ12. 

28023-2 C.ODONTO MIRTES FRANCISCA DE MELO Promovido a Cabo a/c de 15JUN11. 

920354-0 C.ODONTO MARCOS AURELIO FEITOSA DE 

SANTANA 

Promovido a Cabo a/c de 17SET14. 

28069-0 CPM/DGP VITÓRIA RÉGIA A. NOGUEIRA DE 

SOUZA 

Promovido a Cabo a/c de 15JUN11. 

28064-0 CPM/DGP ELIANETE CARMO DE 

ALBUQUERQUE 

Promovido a Cabo a/c de 01JUN11. 

27443-7 CPM/DGP MARCOS FAGUNDES DOS SANTOS Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

26707-4 CPM/DGP ELIANE MUNIZ FALCÃO Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

28048-8 CPM/DGP MARIA NEUSA SANTOS DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 15JUN11. 

26730-9 CPM/DGP JOSINEIDE GOMES DA SILVA Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

26716-3 CIIDS JAQUELINE ROSA DE OLIVEIRA Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

950135-5 DGP EMERSON FRANCISCO DO 

NASCIMENTO 

Promovido a Cabo a/c de 21ABR15. 

23781-7 DGP CARLOS ROBERTO NOGUEIRA 

RODRIGUES 

Promovido a Cabo a/c de 21ABR11. 

25699-4 DGP CRISTIANO COSTA DE ARAÚJO Promovido a Cabo a/c de 17SET14. 

26747-3 DGP MIRIAM SANTOS SILVA Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

26570-5 DIM ELISIO PEREIRA DE BARROS FILHO Promovido a Cabo a/c de 20AGO10. 

28545-5 DIM ANDRÉ FERREIRA DE SOUZA Promovido a Cabo a/c de 10AGO11. 
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26684-1 SDS NEIDE ÁUREA VALENÇA OLIVEIRA 

NETO 

Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

26761-9 SDS ROSÂNGELA RODRIGUES 

BARBOSA 

Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

27520-4 SDS ZEUCKS BELÉM DE SOUZA Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

26727-9 SERES ALDECI MARIA DE ARAÚJO A. 

VILARIM 

Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

27285-0 TJPE LEOMAR SOUZA DIAS Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

26742-2 TRE WELLIANE CRISTINA CÂNDIDA S. 

R. DE SOUZA 

Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

26690-6 TRE FLÁVIA ALVES DOS SANTOS Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

26706-6 TRE MÔNICA DE ALBUQUERQUE 

TORRES 

Promovido a Cabo a/c de 10NOV10. 

(Nota nº 054/2015/SRSEL). 

 
1.4.0.    Curso de Habilitação de Cabos Processo de Certificação  (CHC/2015) 

 

1.4.1.    Apresentação à GICAP / Decisão Judicial 

 

O Policial Militar, abaixo relacionados, obtive na justiça, o direito a inclusão no Curso de 

Habilitação de Cabos da PMPE. O seu respectivo Comandante, deverá apresentá-lo à GICAP, Gerência 

Geral de Articulação e Integração Institucional e Comunitária da SDS/PE de imediato em cumprimento 

à Decisão Judicial, conforme Ofício nº 632, -GICAP/GGAIIC/SDS, de 10 JUL 15.  

 

ORD MAT NOME OME PROCESSO 

1 107653-1 JOSÉ MARIA GALINDO 3ºBPM 0001349-88.2015.8.17.0640 

 

A OME deverá informar por meio de ofício à SRSEL/DEIP, se o candidato sob o seu 

comando, atende as “Condições Essenciais” contantes no item 4 do Aditamento ao Boletim Geral nº 

046, de 11 de março de 2015. (Nota nº 073/2015/SRSEL). 

 

3ª P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  

 
1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

Maj PM Mat. 2082-6/CPP, Paulo de Brito Lima - Concessão de 02 (dois) meses de Licença 

Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 01 de agosto de 

2015. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 64 c/c o Art. 

65, § 1º da Lei nº 6783/74. (Nota n° 283/2015/DGP-3/SSAD). 
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Maj QOD PM Mat. 940506-2/C.ODONTO, Helyane Barros Conserva - Concessão de 02 

(dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a 

contar de 01 de agosto de 2015. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com 

fundamento no Art. 64 c/c o Art. 65, § 1º da Lei nº 6783/74. (Nota n° 251/2015/DGP-3/SSAD). 

 
1º Ten QOAPM Mat. 940727-8/CPM/DGP, Vladimi Fernandes de Souza - Concessão de 02 

(dois) meses dos quatro meses restantes do gozo de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo 

serviço prestado à Corporação a contar de 01/08/15. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 

274/15/DGP-3/SSAD). 

 

2º Ten QOAPM Mat. 30664-9/16º BPM, Josinaldo de Souza Silva - Concessão de 02 (dois) 

meses dos quatro meses restantes do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo 

serviço prestado à Corporação a contar de 02/08/15. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 

226/15/DGP-3/SSAD). 
 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

2.1.1.    Do Comando Geral 

 

Nº 302, de 30.06.15 

 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhes 

são conferidas pelo Art. 101, Inc. IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, 

de 16 JUN 94,  

 

R E S O L V E: 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no art. 85, inciso II da Lei 

6.783/74, c/c artigo 83, da Lei nº 10426/90, o Ten Cel PM Mat. 910852-1/Fernando Gantois Filho, a 

contar de 08.06.15. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 303, de 30.06.15 
 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhes 

são conferidas pelo Art. 101, Inc. IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, 

de 16 JUN 94,  
 

R E S O L V E: 
 

Desligar do serviço ativo da Corporação, por haver atingido o tempo de permanência na 

graduação, cumulativamente com 30 (trinta) anos de efetivo serviço, conforme art. 85, Inc. I c/c art. 90, 

Inc. II, da Lei nº 6.783/74, com modificação introduzida pela Lei nº 15.049/2013, o Subtenente PM Mat. 

20762-4/Marcelino José de Oliveira, a contar de 11.06.2014. 
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Nº 304, de 30.06.15 
 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhes 

são conferidas pelo Art. 101, Inc. IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, 

de 16 JUN 94,  

 

R E S O L V E: 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no art. 85, inciso II da Lei 

6.783/74, c/c artigo 83, da Lei nº 10426/90, os militares estaduais abaixo discriminados:  

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 305, de 30.06.15 
 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhes 

são conferidas pelo Art. 101, Inc. IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, 

de 16 JUN 94,  

 

R E S O L V E: 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 

90, Inciso IV, da Lei nº 6.783/74, o Sd PM Mat. 980753-5/Marcelo Santos da Silva, a contar de 

04.02.2015.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 306, de 30.06.15 
 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhes 

são conferidas pelo Art. 101, Inc. IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, 

de 16 JUN 94,  
 

R E S O L V E: 
 

Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 

90, Inciso IV, da Lei nº 6.783/74, o Sd PM Mat. 990295-3/Fábio José Sena da Costa, a contar de 

24.11.2014. 
 

Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que os 

respectivos Comandos façam a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, 

conforme Resolução nº 022/2013 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do Comando Geral nº 

110/2011 (SUNOR nº 15/11) e nº 118/12 (SUNOR nº 07/12). ANTONIO FRANCISCO PEREIRA 

NETO - Coronel PM - Comandante Geral. POR DELEGAÇÃO: JOSE HAILTON ARRUDA DE 

ARAUJO - Coronel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 
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Nº 339, de 13 JUL 2015 

 

EMENTA: Anulação de Portaria e promoção à Graduação de Sargento PM mediante 

transação judicial 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994 e em estrito 

cumprimento à decisão judicial, proferida pelo Juízo de Direito da Sexta Vara da Fazenda Pública da 

Capital, nos autos da Ação Ordinária, processo nº 0082156-09.2014.8.17.0001, que homologou o termo 

de transação firmado entre as partes, extinguindo o processo com resolução de mérito, alinhado ao 

PARECER nº 580/2014/PGE, de 02 de dezembro de 2014, Encaminhamento/Contencioso nº 127/2015-

AEAJA, de 30.06.15, CI nº 986/2015-GGAJ/SDS, de 25.06.15, Of. nº 2696/2015-PC/PGE, de 17.06.15, 

e considerando o teor da Nota nº 002/2013/DE/CEMET-I, publicada no BG Nº 084, de 07MAI2013;  
 

R E S O L V E: 
 

I – Anular os efeitos da Portaria do Comando Geral nº 039 de 10 de fevereiro de 2014, 

publicada no DOE nº 030, de 13 de fevereiro de 2014, em relação ao TERCEIRO SARGENTO Mat. 

920945-0/JOSÉ ALDO VIEIRA DE LIMA;  
 

II - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, 

a contar de 08 de Maio de 2013, pelo critério de antiguidade, o Servidor Militar Estadual, concluinte do 

CFS/2012/4ª Turma, Mat. 920945-0/JOSÉ ALDO VIEIRA DE LIMA, ficando classificado no Pecúlio 

Geral entre os Terceiros Sargentos PM, Mat. 107133-5/Robson José do Nascimento Silva e Mat. 

104626-8/Lucimara Cavalcanti da Silva;  
 

III - O Servidor Militar Estadual acima citado se obriga a não mais questionar em juízo ou 

fora dele acerca do curso de formação de sargento decorrente da Portaria SDS 033/2010 e sua 

consequente promoção, bem como todas e quaisquer consequências e/ou repercussões econômico 

financeiras diretas ou indiretas daí decorrentes, inclusive valores atrasados; IV – Esta portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 348, de 15 JUL 2015 
 

EMENTA: Anulação de Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM 
 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, e 

considerando o Ato do Governador do Estado de Pernambuco de 04 de novembro de 2014, que 

indeferiu o Recurso de Queixa perpetrada pelo servidor militar, à época, publicado no DOE nº 206, de 

05 de novembro de 2014, aliado a Súmula 473 do STF,  
 

R E S O L V E:  
 

I - Anular os efeitos da Portaria do Comando Geral nº 315 de 03 de julho de 2015, publicada 

no DOE nº 125, de 07 de julho de 2015, em relação ao ex-servidor militar estadual, Mat. 950845-

7/DAVID PEREIRA DA SILVA FILHO, permanecendo em vigor para os demais servidores militares 

estaduais promovidos;  

 

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 



12    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 135 

22 DE JULHO DE 2015 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Nº 349, de 15 JUL 2015 

 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro PM Mediante Transação Judicial 

 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à decisão judicial, proferida pelo Juízo de 

Direito da Comarca de Bom Conselho-PE, nos autos da Ação Ordinária, processo nº 00548-

96.2013.8.17.0300, que homologou os termos de transações firmados entre as partes, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, alinhado ao PARECER nº 580/2014/PGE, de 02 de dezembro de 

2014, Encaminhamento/Contencioso nº 133/2015-DEAJA, de 06.07.15, Of nº 559/2015-GGAIIC/SDS, 

de 26.06.15, Of. nº 1265/2015-PGE/Caruaru, de 12.06.15 e considerando o teor da Nota nº 

007/2013/DE/CEMET-I, publicada no BG Nº 124, de 03JUL2013, 

 

R E S O L V E:  
 

I - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, 

a contar de 03 de Julho de 2013, pelo critério de antiguidade, o Servidor Militar Estadual, concluinte do 

CFS/2012/5ª Turma, Mat. 104625-0/ROGENES WESLEY TAVARES FREITAS, ficando classificado 

no Pecúlio Geral entre os Terceiros Sargentos PM, Mat. 106838-5/Racquel Emmanuelle da Rocha e 

Mat. 990314-3/Willams de Souza;  
 

II - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, 

a contar de 03 de Julho de 2013, pelo critério de antiguidade, o Servidor Militar Estadual, concluinte do 

CFS/2012/5ª Turma, Mat. 105692-1/SAMUEL GOMES DE MORAES, ficando classificado no Pecúlio 

Geral entre os Terceiros Sargentos PM, Mat. 106332-4/José Márcio Gomes da Silva e Mat. 106703-

6/Divanil da Fonseca Lima;  
 

III - Os Servidores Militares Estaduais acima citados se obrigam a não mais questionarem 

em juízo ou fora dele acerca do curso de formação de sargento decorrente da Portaria SDS 033/2010 e 

sua consequente promoção, bem como todas e quaisquer consequências e/ou repercussões econômico-

financeiras diretas ou indiretas daí decorrentes, inclusive valores atrasados; IV. Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 350, de 17 JUL 2015 
 

EMENTA: Promoção por Decisão Judicial 
 

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à decisão proferida pela Segunda Câmara de 

Direito Público-TJPE, nos autos da Ação Ordinária, Processo nº 0100115-66.2009.8.17.0001, Reexame 

Necessário nº 0321988-5, transitado em julgado, aliado ao Ofício nº 385/2015-CA-CEMET I, de 

14JUL2015, Encaminhamento/Contencioso nº 180/2014-AEAJA, de 13MAI2014, Of. nº 2262/14-PC, 

de 06MAI2014 e considerando o teor da Nota nº 003/2015/DE/CEMET-I, publicada no BG Nº 113, de 

18 de junho de 2015,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Promover em ressarcimento de preterição à graduação de Soldado PM, a contar de 02 de 

Agosto de 2006, pelo critério de ANTIGUIDADE, o Aluno CFSd/2015, Mat. 117123-2/JOSÉ 

HAMILTON RODRIGUES DE FRANÇA, ficando classificado entre os Soldados, à época, Mat. 

105615-8/Cinthia Gabriela Gomes de As e Mat. 105416-3/Sirleya Bezerra Barbosa, concluintes do 

CFSd/PM/2006;  
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II – Promover em ressarcimento de preterição à graduação de Soldado PM, a contar de 02 de 

Agosto de 2006, pelo critério de ANTIGUIDADE, o Aluno CFSd/2015, Mat. 117150-0/LUIZ CARLOS 

MENDES, ficando classificado entre os Soldados, à época, Mat. 105682-4/Simone Pinheiro de Lima e 

Mat. 105363-9/José Custódio da Silva Júnior, concluintes do CFSd/PM/2006;  

 
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

contar de 02 de Agosto de 2006. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 351, de 17 JUL 2015 

 
EMENTA: Promoção por Decisão Judicial 

 
O Comandante Geral, em estrito cumprimento à decisão do Juízo de Direito da Terceira Vara 

da Fazenda Pública, proferida nos autos da Ação Ordinária, Processo nº 0005964-74.2010.8.17.0001, 

aliado ao Ofício nº 385/2015-CA-CEMET I, de 14JUL2015, e considerando o teor da Nota nº 

003/2015/DE/CEMET-I, publicada no BG Nº 113, de 18 de junho de 2015,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Promover em ressarcimento de preterição, na condição de sub judice, à graduação de 

Soldado PM, a contar de 02 de Agosto de 2006, pelo critério de ANTIGUIDADE, o Aluno CFSd/2015, 

Mat. 116833-9/JOBSON PEREIRA DE LIRA, ficando classificado entre os Soldados, à época, Mat. 

105712-0/Erick Nunes da Silva e Mat. 105345-0/André Laurentino dos Santos, concluintes do 

CFSd/PM/2006;  

 
II - Promover em ressarcimento de preterição, na condição de sub judice, à graduação de 

Soldado PM, a contar de 02 de Agosto de 2006, pelo critério de ANTIGUIDADE, o Aluno CFSd/2015, 

Mat. 116834-7/JOSÉ SANTANA DOS SANTOS, ficando classificado entre os Soldados, à época, Mat. 

105633-6/Diogo Pacífico Tavares e Mat. 105364-7/Ivan Araújo Santos Júnior, concluintes do 

CFSd/PM/2006;  

 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

contar de 02 de agosto de 2006. Antônio Francisco Pereira Neto - Cel PM Comandante Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 134, de 21 JUL 2015) 
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4ª P A R T E 
 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

 
 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

O mesmo Deus da paz vos santifique em tudo. (1 Tessalonicenses 5.23). 
 


